LEI Nº 2.671, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

Altera dispositivos da Lei Municipal Nº 1.281, de 1º/06/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º .  Os artigos 1º, 3º, 4º e 5º da Lei Nº 1.281, de 1º de junho de 1993, que “Cria o Programa Municipal de Complementação Alimentar, concede incentivos fiscais para plantação de hortas comunitárias e dá outras providências” passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º – Fica criado o Programa Municipal de Complementação Alimentar, com fundamento no art. 246, da Lei de Organização Municipal, a ser executado pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art.3º. - Para implementar e desenvolver este programa,  o Município, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, celebrará contrato de comodato, com proprietários de áreas de terreno desocupadas, por prazo determinado, onde serão plantadas e cultivadas hortas, através do trabalho de famílias carentes, devidamente cadastradas e sob orientação de técnicos em agricultura.

....................................................................................................

§3º – Da produção advinda das hortas mencionadas nesta Lei, 20% (vinte por cento) serão distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para a comunidade carente do Município e 50% (cinqüenta por cento) serão entregues às famílias que plantarem e cultivarem as hortas, como forma de aumentar a renda familiar.

Art.4º. - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, além de cadastrar e organizar as famílias que participarão do programa, dispensará todo   apoio   técnico   e   promoverá  todas  as  ações visando a  viabilização da sua execução, tais como irrigação, extensão de rede elétrica, remoção de entulhos e escoamento de produção.

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no artigo, poderá o Município, através da Secretaria de Saúde e Assistência Social, celebrar convênio com Escolas da rede pública e/ou particular que ministrarem  cursos  de  agronomia,  em  nível  médio  ou superior, com órgãos técnicos oficiais, empresas e instituições particulares ligadas ao ramo da agricultura.

Art.5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 2º. Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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